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PARECER Nº 34/2016
 DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE RECURSOS HÍDRICOS E RECURSOS MINERAIS. SOBRE O PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 043/2016, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE QUEIMADAS NAS VIAS PÚBLICAS E NOS IMÓVEIS URBANOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA – MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
I – RELATÓRIO
 


O projeto pretende coibir a pratica danosa de queima de lixo e outros descartes sólidos e assemelhastes, que em função desta pratica produzem gazes danosos a saúde pública e meio ambiente.
II – ANÁLISE

 


Após reunião da comissão concluímos que o projeto é de fundamental importância para a conscientização da população, ao efeito danoso à saúde pública.



Assim seria o suficiente a abrangência de até um quilometro, seria o suficiente para resolver a questão da contaminação do ambiente particular e público, pois para perímetro urbano, já existe uma conscientização mais aguçada e já é muito fiscalizada, pelos órgão competentes. Ainda ficou definida uma emenda modificativa no Art. 1º e no Art. 3º. Após aprovação das emendas a comissão mantem-se favorável ao projeto.  
                          Sala de Comissão, 14 de outubro de 2016.
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